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Recorrente DEDINI S/A EQUIPAMENTOS E SISFTEMAS

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL
RURAL (ITR)

Exercicio: 2005

ITR. IMOVEL DESAPROPRIACAO. IMISSAO DA POSSE. PERDA DA
POSSE ANTERIORMENTE A DATA DE OCORRENCIA DO FATO
GERADOR. DECRETO CRIADOR DA FLORESTA NACIONAL.
PROPRIETARIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

Comprovado nos autos que a area total do imoével estad dentro dos limites da
Floresta Nacional criada antes da data de ocorréncia do fato gerador do qual
decorreu a perda da posse e esvaziamento do conteddo econémico inerente a
exploracéo do direito de propriedade e tendo sido a gleba integrada a estrutura
do IBAMA, deve-se cancelar o langcamento por ilegitimidade passiva do
proprietario.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso voluntario. O julgamento deste processo segue a sistematica dos recursos repetitivos.
Portanto, aplica-se o decidido no julgamento do processo 10283.720663/2007-53, paradigma ao
qual o presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier — Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleberson Alex Friess,
Matheus Soares Leite, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Marialva de
Castro Calabrich Schlucking, Andrea Viana Arrais Egypto, Luciana Matos Pereira Barbosa e
Miriam Denise Xavier.

Relatorio

O presente recurso foi objeto de julgamento na sistematica prevista no art. 47, 88§
1° e 2° do RICAREF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, adoto o
relatorio objeto do Acorddo n® 2401-006.516, de 09 de maio de 2019 - 4% Camara/1? Turma
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 Comprovado nos autos que a área total do imóvel está dentro dos limites da Floresta Nacional criada antes da data de ocorrência do fato gerador do qual decorreu a perda da posse e esvaziamento do conteúdo econômico inerente à exploração do direito de propriedade e tendo sido a gleba integrada a estrutura do IBAMA, deve-se cancelar o lançamento por ilegitimidade passiva do proprietário.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário. O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos. Portanto, aplica-se o decidido no julgamento do processo 10283.720663/2007-53, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier � Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleberson Alex Friess, Matheus Soares Leite, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Marialva de Castro Calabrich Schlucking, Andrea Viana Arrais Egypto, Luciana Matos Pereira Barbosa e Miriam Denise Xavier. 
  O presente recurso foi objeto de julgamento na sistemática prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, adoto o relatório objeto do Acórdão nº 2401-006.516, de 09 de maio de 2019 - 4ª Câmara/1ª Turma Ordinária, proferido no âmbito do processo n° 10283.720663/2007-53, paradigma deste julgamento.
�DEDINI S.A. EQUIPAMENTOS E SISTEMAS, contribuinte, pessoa jurídica de direito privado, já qualificada nos autos do processo em referência, recorre a este Conselho da decisão da Turma da Delegacia Regional de Julgamento, que julgou procedente o lançamento fiscal, referente ao Imposto sobre a Propriedade Rural - ITR, em relação ao exercício em questão, conforme Notificação de Lançamento e demais documentos que instruem o processo.
Trata-se de Notificação de Lançamento, lavrada nos moldes da legislação de regência, contra a contribuinte acima identificada, constituindo-se crédito tributário no valor consignado na folha de rosto da autuação, decorrente da glosa da área de preservação permanente por não restar comprovada e arbitramento do valor da terra nua - VTN.
Inconformada com a Decisão recorrida, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário procurando demonstrar a total improcedência da Notificação, desenvolvendo em síntese as seguintes razões.
Após breve relato das fases processuais, bem como dos fatos que permeiam o lançamento, repisa às alegações da impugnação, discordando da cobrança, por não ser mais de sua propriedade o imóvel em questão, desde a publicação do Decreto n° 2.485/1998, por ter sido desapropriado pelo INCRA e integrado à �Floresta Nacional de Humaitá� no Amazonas.
Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar a Notificação de Lançamento, tornando-o sem efeito e, no mérito, a sua absoluta improcedência.
Não houve apresentação de contrarrazões.
É o relatório.�
 Conselheira Miriam Denise Xavier, Relatora.
Este processo foi julgado na sistemática prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão nº 2401-006.516, de 09 de maio de 2019 - 4ª Câmara/1ª Turma Ordinária, proferido no âmbito do processo n° 10283.720663/2007-53, paradigma deste julgamento.
Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o inteiro teor do voto proferido na susodita decisão paradigma, a saber, Acórdão nº 2401-006.516, de 09 de maio de 2019 - 4ª Câmara/1ª Turma Ordinária:
Acórdão nº 2401-006.516 - 4ª Câmara/1ª Turma Ordinária
�Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso voluntário.
Conforme se depreende da análise do Recurso Voluntário, pretende o recorrente a reforma do Acórdão em vergasta, alegando, em síntese, não ser mais de sua propriedade o imóvel em questão, desde a publicação do Decreto n° 2.485/1998, por ter sido desapropriado pelo INCRA e integrado à �Floresta Nacional de Humaitá� no Amazonas, sendo incabível a cobrança do imposto.
Como se observa, sinteticamente, a discussão travada nos presentes autos diz respeito à legitimidade passiva do contribuinte, relativamente ao imóvel rural em comento, em face da suposta desapropriação da terra pelo INCRA.
Por sua vez, a Delegacia de Julgamento, o nobre relator do voto condutor do Acórdão recorrido acolheu a pretensão fiscal, entendo que o contribuinte continua sendo o proprietário, ou seja, responsável pelo tributo até a transferência da propriedade para o INCRA ou da imissão prévia da posse.
Pois bem!
O sujeito passivo do ITR é aquele que possui o animus domini em relação àquele imóvel, capaz de justificar a tributação, na forma que exigem os artigos 1º e 4º, da Lei nº 9.363/1996, in verbis:
Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apuração anual, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município, em 1º de janeiro de cada ano.
Art. 4º Contribuinte do ITR é o proprietário de imóvel rural, o titular de seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título.
No mesmo sentido, prescreve o artigo 31 do Código Tributário Nacional, senão vejamos:
Art. 31. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular de seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título.
Neste ponto, aliás, impende suscitar que os dispositivos retro, alternativamente, são por demais enfáticos ao estabelecerem que o contribuinte do ITR é o proprietário do imóvel rural, o titular de seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título, reforçando o entendimento de que, inobstante haver o "proprietário" do imóvel, se este não deter o domínio útil, afasta-se, assim, sua legitimidade passiva.
Com a devida vênia aos que divergem desse entendimento, compartilhamos com aqueles que defendem não caber à autoridade fiscal, discricionariamente, escolher o contribuinte a partir de sua propriedade (uma das hipóteses legais), afastando-se dos elementos que comprovam a inexistência de seu domínio útil e, bem assim, a posse a qualquer título dos invasores (duas das hipóteses legais).
No caso concreto, a recorrente junta aos autos a seguinte documentação com o fito de comprovar suas alegações, quais sejam:
a) Portaria/DF n° 326 de 03/12/1982, onde o INCRA arrecadou, como terra devoluta, a área denominada �Gleba Boa Esperança", situada no Municipio de Humaitá, Estado do Amazonas, incorporando-a ao patrimônio da União Federal, sendo que na referida área encontram-se as áreas relativas às Fazendas �Mogno I", �Mogno II" e �Mogno III"
b) Decreto n° 2.485/98, criando a "Floresta Nacional de Humaitá", dentro da qual se encontra a Gleba Boa Esperança, da qual desmembrou-se as Fazendas Mogno I, II e III.
c) Cópia da Ação Ordinária de Indenização por Desapropriação Indireta em face da União Federal, através da qual visa a contribuinte ser ressarcida da desapropriação efetuada pelo INCRA.
d) Perícia Judicial determinada pelo juízo da ação encimada, através da qual restou comprovado que o imóvel em questão encontra-se dentro da Floresta Nacional de Humaitá, criada pelo Decreto n°. 2.485l1.998, que passou integrar a estrutura do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, em igualdade com as demais Florestas Nacionais, e portal razão o mesmo não pertence à ora Recorrente, mas sim a União Federal.
e) Cópia de uma Ação Cautelar Inominada, na qual o referido imóvel foi ofertado á penhora em garantia de débitos tributários, tendo essa oferta, porém, sido recusada tanto pela União Federal, como pelo próprio Juízo, em razão do mesmo não pertencer à ora Recorrente, mas sim ã União Federal.
Depreende-se da documentação retro mencionada, ter razão a recorrente ao argumentar não ser mais a proprietária do referido imóvel, em especial pela conclusão levantada pelo perito judicial, senão vejamos:
Avaliar que as áreas de terras compreendidas pelas imóveis Mogno I, II e III, anteriormente integrados pela Fazenda Esperança, pertine (originalmente) a patrimônio privado do autor, já que a arrecadação e destinação havida em 1988 foram procedidas ilegalmente, conferindo-se, por tal circunstância, a obrigatoriedade de sua reparação por indenização, à luz do valor indicado de R$44.408.840,77 (Quarenta e quatro milhões, quatrocentos e oito mil, oitocentos reais e setenta e sete reais), que de acordo com pesquisas, métodos e investigação dominial conduzidos, está resumidamente configurado às pág 49 do presente Laudo pericial.
No mesmo sentido, vide a manifestação do INCRA nos autos da Ação Cautelar:
...encerrados, referentes aos imóveis rurais denominados "FAZENDA MOGNO I", área 12.000,0 ha, Matrícula 1.405; "FAZENDA MOGNO 2" área 55.005,6 ha, Matrícula 1406; "FAZENDA MOGNO 3" ÁREA 55.005,6 ha, Matrícula 1.407, todos localizados no Município de Jumaitá/AM, tendo sido INDEFERIDA a solicitação de liberação dos CCIR´s, uma vez que as áreas em apreço foram ARRECADADAS pelo INCRA, e com o advento do Decreto n° 2.485 de 02 de fevereiro de 1988 criando a Floresta Nacional de Humaitá, foi integrada a estrutura do IBAMA.
Ademais, a natureza da intervenção na propriedade decorrente da criação do Parque Nacional, a meu ver, Floresta Nacional tem o mesmo fim, deve ser compreendida a partir da exegese do §1º e do caput do art. 11 da Lei nº 9.985/2000.
Art. 11. O Parque Nacional tem como objetivo básico a preservação de ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza e de turismo ecológico.
§ 1o O Parque Nacional é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei.
Como dito anteriormente, o Fato gerador do ITR é a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel rural.
Não obstante, o direito de propriedade sem posse, uso ou fruição, na essência deixa de ser direito de propriedade, o que é denominado de uma casca vazia à procura de seu conteúdo e sentido, uma formalidade negada pela realidade dos fatos.
Neste diapasão, merece guarida a pretensão da recorrente, devendo ser afastada a sua legitimidade.
Por todo o exposto, estando a Notificação de Lançamento em dissonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.
É como voto.�
Por todo o exposto, estando a Notificação de Lançamento em dissonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.
(documento assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier
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Ordinéaria, proferido no ambito do processo n° 10283.720663/2007-53, paradigma deste
julgamento.

“DEDINI S.A. EQUIPAMENTOS E SISTEMAS, contribuinte, pessoa juridica
de direito privado, ja qualificada nos autos do processo em referéncia, recorre a este
Conselho da decisdo da Turma da Delegacia Regional de Julgamento, que julgou
procedente o langcamento fiscal, referente ao Imposto sobre a Propriedade Rural - ITR,
em relacdo ao exercicio em questdo, conforme Notificacdo de Langamento e demais
documentos que instruem o processo.

Trata-se de Notificacdo de Lancamento, lavrada nos moldes da legislacdo de
regéncia, contra a contribuinte acima identificada, constituindo-se crédito tributario no
valor consignado na folha de rosto da autuacdo, decorrente da glosa da &area de
preservacdo permanente por ndo restar comprovada e arbitramento do valor da terra
nua - VTN.

Inconformada com a Decisdo recorrida, a contribuinte apresentou Recurso
Voluntario procurando demonstrar a total improcedéncia da Notificagdo,
desenvolvendo em sintese as seguintes razdes.

Ap0s breve relato das fases processuais, bem como dos fatos que permeiam o
langamento, repisa as alega¢des da impugnacéo, discordando da cobrancga, por ndo ser
mais de sua propriedade o imével em questdo, desde a publicacdo do Decreto n°
2.485/1998, por ter sido desapropriado pelo INCRA e integrado a “Floresta Nacional
de Humaita” no Amazonas.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para
desconsiderar a Notificagdo de Langamento, tornando-o sem efeito e, no mérito, a sua
absoluta improcedéncia.

N&o houve apresentacdo de contrarrazes.

E o relatério.”

Voto

Conselheira Miriam Denise Xavier, Relatora.

Este processo foi julgado na sistematica prevista no art. 47, 88§ 1° e 2° do
RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litigio
aplica-se o decidido no Acérddo n° 2401-006.516, de 09 de maio de 2019 - 42 Camara/1* Turma
Ordinéaria, proferido no ambito do processo n° 10283.720663/2007-53, paradigma deste
julgamento.

Transcreve-se, como solucgdo deste litigio, nos termos regimentais, o inteiro teor
do voto proferido na susodita decisdo paradigma, a saber, Acérddo n° 2401-006.516, de 09 de
maio de 2019 - 42 Camara/1? Turma Ordinéria:

Acordao n° 2401-006.516 - 42 Camara/l? Turma Ordinaria

“Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conhego do
recurso voluntario.
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Conforme se depreende da analise do Recurso Voluntério, pretende o recorrente
a reforma do Aco6rddao em vergasta, alegando, em sintese, ndo ser mais de sua
propriedade o imovel em questdo, desde a publicacdo do Decreto n° 2.485/1998, por
ter sido desapropriado pelo INCRA e integrado a “Floresta Nacional de Humaita” no
Amazonas, sendo incabivel a cobranga do imposto.

Como se observa, sinteticamente, a discussdo travada nos presentes autos diz
respeito a legitimidade passiva do contribuinte, relativamente ao imovel rural em
comento, em face da suposta desapropriacdo da terra pelo INCRA.

Por sua vez, a Delegacia de Julgamento, o nobre relator do voto condutor do
Acérddo recorrido acolheu a pretensdo fiscal, entendo que o contribuinte continua
sendo o proprietario, ou seja, responsavel pelo tributo até a transferéncia da
propriedade para o INCRA ou da imisséo prévia da posse.

Pois bem!

O sujeito passivo do ITR € aquele que possui 0 animus domini em relagao
aquele imovel, capaz de justificar a tributacdo, na forma que exigem os artigos 1° e 4°,
da Lei n®9.363/1996, in verbis:

Art. 1° O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apuracdo anual, tem
como fato gerador a propriedade, o dominio Gtil ou a posse de imével por natureza,
localizado fora da zona urbana do municipio, em 1° de janeiro de cada ano.

Art. 4° Contribuinte do ITR € o proprietario de imével rural, o titular de seu dominio dtil
ou o seu possuidor a qualquer titulo.

No mesmo sentido, prescreve o artigo 31 do Cdédigo Tributario Nacional, sendo
vejamos:

Art. 31. Contribuinte do imposto é o proprietario do imével, o titular de seu dominio
atil, ou o seu possuidor a qualquer titulo.

Neste ponto, alias, impende suscitar que os dispositivos retro, alternativamente,
sdo por demais enfaticos ao estabelecerem que o contribuinte do ITR é o
proprietario do imével rural, o titular de seu dominio Util ou o seu possuidor a
qualquer titulo, reforcando o entendimento de que, inobstante haver o "proprietéario”
do imovel, se este ndo deter o dominio util, afasta-se, assim, sua legitimidade
passiva.

Com a devida vénia aos que divergem desse entendimento, compartilhamos
com aqueles que defendem néo caber a autoridade fiscal, discricionariamente,
escolher o contribuinte a partir de sua propriedade (uma das hipdteses legais),
afastando-se dos elementos que comprovam a inexisténcia de seu dominio Util e,
bem assim, a posse a qualquer titulo dos invasores (duas das hipoteses legais).

No caso concreto, a recorrente junta aos autos a seguinte documentacdo com o
fito de comprovar suas alegacgdes, quais sejam:

a) Portaria/DF n° 326 de 03/12/1982, onde o INCRA arrecadou, como terra
devoluta, a area denominada “Gleba Boa Esperanca", situada no Municipio de
Humait4, Estado do Amazonas, incorporando-a ao patrimoénio da Unido Federal,
sendo que na referida area encontram-se as areas relativas as Fazendas “Mogno 1",
“Mogno 11" e “Mogno 1"
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b) Decreto n° 2.485/98, criando a "Floresta Nacional de Humaita", dentro da
qual se encontra a Gleba Boa Esperanca, da qual desmembrou-se as Fazendas
Mogno I, Il e 11

c) Copia da Ac¢do Ordinaria de Indenizacdo por Desapropriacdo Indireta em face
da Unido Federal, através da qual visa a contribuinte ser ressarcida da
desapropriacdo efetuada pelo INCRA.

d) Pericia Judicial determinada pelo juizo da agdo encimada, através da qual
restou comprovado que o imével em questdo encontra-se dentro da Floresta Nacional
de Humaité, criada pelo Decreto n°. 2.48511.998, que passou integrar a estrutura do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis -
IBAMA, vinculado ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hidricos e da
Amazodnia Legal, em igualdade com as demais Florestas Nacionais, e portal razdo o
mesmo ndo pertence a ora Recorrente, mas sim a Unido Federal.

e) Copia de uma Acdo Cautelar Inominada, na qual o referido imovel foi
ofertado & penhora em garantia de débitos tributérios, tendo essa oferta, porém, sido
recusada tanto pela Unido Federal, como pelo proprio Juizo, em razdo do mesmo nao
pertencer a ora Recorrente, mas sim & Unido Federal.

Depreende-se da documentagdo retro mencionada, ter razdo a recorrente ao
argumentar ndo ser mais a proprietaria do referido imdvel, em especial pela
conclusdo levantada pelo perito judicial, sendo vejamos:

Avaliar que as areas de terras compreendidas pelas imdveis Mogno I, Il e IlI,
anteriormente integrados pela Fazenda Esperanca, pertine (originalmente) a patriménio
privado do autor, ja que a arrecadacdo e destinagdo havida em 1988 foram procedidas
ilegalmente, conferindo-se, por tal circunstancia, a obrigatoriedade de sua reparagdo por
indenizacéo, a luz do valor indicado de R$44.408.840,77 (Quarenta e quatro milhdes,
quatrocentos e oito mil, oitocentos reais e setenta e sete reais), que de acordo com
pesquisas, métodos e investigacdo dominial conduzidos, estd resumidamente
configurado as pag 49 do presente Laudo pericial.

No mesmo sentido, vide a manifestagdo do INCRA nos autos da Acéo Cautelar:

...encerrados, referentes aos imoveis rurais denominados "FAZENDA MOGNO I", area
12.000,0 ha, Matricula 1.405; "FAZENDA MOGNO 2" area 55.005,6 ha, Matricula
1406; "FAZENDA MOGNO 3" AREA 55.005,6 ha, Matricula 1.407, todos localizados
no Municipio de Jumaita/AM, tendo sido INDEFERIDA a solicitacdo de liberagdo dos
CCIR’s, uma vez que as areas em apreco foram ARRECADADAS pelo INCRA, e com
0 advento do Decreto n° 2.485 de 02 de fevereiro de 1988 criando a Floresta Nacional
de Humaita, foi integrada a estrutura do IBAMA.

Ademais, a natureza da intervengdo na propriedade decorrente da criacdo do
Parque Nacional, a meu ver, Floresta Nacional tem o mesmo fim, deve ser
compreendida a partir da exegese do §1° e do caput do art. 11 da Lei n® 9.985/2000.

Art. 11. O Parque Nacional tem como objetivo basico a preservacdo de ecossistemas
naturais de grande relevancia ecoldgica e beleza cénica, possibilitando a realizagdo de
pesquisas cientificas e o desenvolvimento de atividades de educagdo e interpretagdo
ambiental, de recreagdo em contato com a natureza e de turismo ecoldgico.

§ 10 O Parque Nacional € de posse e dominio publicos, sendo que as areas particulares
incluidas em seus limites serdo desapropriadas, de acordo com o que dispde a lei.

Como dito anteriormente, o Fato gerador do ITR € a propriedade, o dominio util
ou a posse de imdvel rural.
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N&o obstante, o direito de propriedade sem posse, uso ou fruigdo, na esséncia
deixa de ser direito de propriedade, o que é denominado de uma casca vazia a
procura de seu conteido e sentido, uma formalidade negada pela realidade dos
fatos.

Neste diapasdo, merece guarida a pretensdo da recorrente, devendo ser afastada
a sua legitimidade.

Por todo o exposto, estando a Notificacdo de Langamento em disson&ncia com
os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO CONHECER
DO RECURSO VOLUNTARIO e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, pelas
razdes de fato e de direito acima esposadas.

E como voto.”

Por todo o exposto, estando a Notificagdo de Lancamento em dissonancia com os
dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO CONHECER DO RECURSO
VOLUNTARIO e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, pelas razdes de fato e de direito
acima esposadas.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier



